
Lei nº 473/99, de 06 de outubro de 1999.

                                       EMENTA: Institui Sistema de Portas Giratórias nos
Estabelecimentos Bancários.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

APROVOU:

Art. 1º- Os estabelecimentos bancários deverão implantar, no prazo máximo de 1
(um) ano, Portas Giratórias em seus acessos principais..

Art. 2º- Não será concedida ou renovada a licença de Localização e Funcionamento
dos estabelecimentos que deixarem de cumprir o disposto no artigo 1º.

Art. 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 13 de julho de 1999.
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